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COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO DO TCEES 
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AÇÕES DE DESTAQUE NO TRIMESTRE  
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ATIVIDADES DE CONTROLE EXTERNO  

 

Fiscalizações realizadas  23 

Processos autuados no TCEES  3.138 

Processos de pessoal do TCEES 

 
4 

Processos administrativos do TCEES 

 
115 

Processos de controle externo 

 
3.019 

Número de sessões realizadas 37 

Número de Atos Normativos 8 

Número de processos julgados ou apreciados 619 

 Número de Acórdãos 590 

 Número de Pareceres Prévios 25 

 Número de Pareceres Consulta 4 

Número de Decisões 2.532 

Multas com recolhimento aos cofres públicos estaduais (R$)   39.278 

Ressarcimentos com recolhimento aos cofres públicos (R$) 9.478 

Demandas atendidas pela Ouvidoria 74 
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003 
Assembleia 
Legislativa 

1) auxílio funeral e pecúlio não podem ser considerados como benefícios 
previdenciários e custeados pelo regime próprio de previdência social – 
incompatibilidade com os termos da lei nº 9717/98 – 2) pecúlio e auxílio funeral 
podem ser pagos com recursos previstos no orçamento da assembleia legislativa 
até sua completa extinção – 3) o ipde não pode ser enquadrado como regime 
próprio de previdência social, não incidindo a vedação do artigo 40, §20, da 
constituição federal – 4) a partir da edição da lei nº 4541/91, os atos concessivos de 
pensões estão sujeitos à análise e registro pelo tribunal de contas do estado, na 
forma do disposto no art. 71, inciso iii, da constituição federal – tendo em vista o 
lapso temporal de 20 anos, deve ser dado efeito prospectivo a esse entendimento, 
de forma que apenas as pensões concedidas a partir desta consulta sejam 
encaminhadas a esta corte de contas. 

004 
C. Castelo (Pedro 
Valani da Cruz) 

A) possibilidade de doação de imóveis públicos municipais para pessoas jurídicas 
de direito privado através de programas e políticas de desenvolvimento – b) deve 
haver expressa previsão em lei municipal – requisitos: interesse público justificado, 
avaliação prévia, autorização legislativa, desafetação e licitação na modalidade 
concorrência – necessidade de observância dos princípios constitucionais 
administrativos, previstos no caput do artigo 37, e eventuais proibições decorrentes 
de ano eleitoral – ressalta-se ser mais adequado ao interesse público os institutos 
da concessão de direito real de uso e doação com encargos – c) possibilidade de 
se retirar cláusula de retrocessão das doações efetivadas pelo município – admite-
se que os municípios legislem, autonomamente, sobre a matéria – d) 
impossibilidade de retirada da cláusula de reversão, por lei municipal, nas doações 
com engargos – os municípios não podem legislar de forma diversa do que a união 
legislou. 
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005 

Instituto de 
Previdência dos 
Servidores do 
Município da Serra 
(Alexandre Camilo 
Fernandes Viana) 

Procedimentos aplicáveis na contabilização das variações patrimoniais e nas 
operações ocorridas nos fundos de investimento dos regimes próprios de 
previdência social - a) cada fato contábil deve ser contabilizado no momento do seu 
fato gerador – orçamentariamente, na data da arrecação – contabilmente, no final 
de cada mês – b) as variações positivas devem ser contabilizadas como variação 
patrimonial aumentativa – as variações negativas devem ser contabilizadas como 
variação patrimonial diminutiva – os ganhos auferidos com a carteira de 
investimento do rpps serão contabilizados como variações patrimoniais 
aumentativas e as perdas como variações patrimoniais diminutivas – c) as 
variações ocorridas devem ser registradas contabilmente pelo ente ao final de cada 
mês e na data de resgate da aplicação – orçamentariamente quando no momento 
da efetiva arrecadação da receita. 
 

006 

Ministério Público do 
Estado do Espírito 
Santo (Elda Márcia 
Moraes Spedo) 

Adesão à atas de registro de preços – possibilidade: necessidade de observância 
ao quantitativo máximo previsto no edital – revogar parecer em consulta tc-10/2012. 

05/05/2015 

05/05/2015 

05/05/2015 

12/05/2015 
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ATIVIDADES DE GESTÃO  

http://www.tce.es.gov.br/
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 Acompanhamento dos Projetos constantes no Plano de Ação 2015, conforme Decisão 

Plenária TC-02/2015; 

 Reuniões com as equipes dos projetos priorizados; 

 Gestão do processo de contratação de Assessoria Técnica para o Planejamento 

Estratégico 2016-2020; 

 Elaboração de relatório de atividade do 1º trimestre de 2015; 

 Coordenação da aplicação do questionário MMD-QATC da Atricon (Associação dos 

Conselheiros dos Tribunais de Contas) no âmbito do TCEES (Portaria N nº 039/2015); 

 Coordenação do processo de construção da proposta orçamentária 2016 e do PPA 

2016-2019 (Projeto “Orçamento 2016” – Portaria N nº 049/2015). 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TC 
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CORREGEDORIA 
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OUVIDORIA  

°

 
 

Também nesse 2º trimestre, tivemos a implantação do link de acesso à Ouvidoria, no 

Portal do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo para o recebimento de 

demandas. 
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